
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 18, DE 2010 

 
Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
estender aos portadores de neuropatia grave diabética 
a isenção do imposto de renda dos proventos de 
aposentadoria ou reforma. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ......................................................................................... 
....................................................................................................... 
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, neuropatia grave diabética, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 
adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma; 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao da 
sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, concede 
isenção do imposto de renda de pessoas físicas aos proventos de aposentadoria ou 
reforma percebidos por portadores de alguns agravos à saúde. Todavia, os portadores de 
neuropatia grave diabética não fazem jus ao mesmo benefício. 

Isso cria uma situação injusta, pois a neuropatia grave diabética é uma 
doença que, sob o aspecto clínico, é tão ou mais danosa à saúde do que as demais 
elencadas no referido dispositivo, ocasionando a necessidade de gastos financeiros para 
seu tratamento. 

A presente proposição, portanto, corrige essa situação. Não penaliza as 
pessoas que, de acordo com a legislação atual, já dispõem do benefício, mas apenas o 
estende para portadores de neuropatia grave diabética, de modo a atender ao princípio da 
isonomia. 

Para fins da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF), o Poder Executivo estimará o montante da renúncia fiscal 
decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do 
art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSALBA CIARLINI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE 1988 
......................................................... 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I -  o plano plurianual; 
II -  as diretrizes orçamentárias; 
III -  os orçamentos anuais. 
......................................................... 
§ 6º   O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
......................................................... 
 
 
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 (LRF) 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providências. 

 
 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
......................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 
......................................................... 
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
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base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma; 
......................................................... 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 10/02/2010. 
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